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LEt N" 545/2026/GR DE 22 DE ABRIL DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESNOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DISPOSIçOES GERAIS

Art. 1o. Fica instituído o Programa Municipal de Apoio às Mães Atípicas, de

natureza assistencial, destinado a oferecer auxílio financeiro às mães ou

responsáveis legais que exerçam o cuidado direto e permanente de crianças

diagnosticadas com transtornos do neurodesenvolvimento.

Parágrafo único. O auxÍlio previsto nesta Lei tem por finalidade contribuir para

o custeio de despesas relacionadas ao acompanhamento terapêutico,

tratamento e demais necessidades decorrentes da condição da criança.

Art.20. Para os fins desta Lei, considera-sê mãe atípica a mãe ou responsável

legal que exerça o cuidado direto, contínuo e permanente de criança

diagnosticada com transtorno do neurodesenvolvimento previsto no Anexo I

desta Lei.

Art. 3o. Para os fins desta Lei, consideram-se elegíveis exclusivamente os

transtornos do neurodesenvolvimento expressamente previstos no Anexo l,

Au Paúla Reiane de Carvalho 5aÍtos, ne 30o, coqueiÍal, CÊP: 55939{00. wwwltinga.ma.tov.bÍ {99) 99115-1320
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"lnstitui o Auxílio às Famílias de Crianças
com Neurodivergências e dá outras
providências."
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identificados por códigos especificos da Classificação Estatística lnternacional

de Doenças - ClD, da Organização Mundial da Saúde - OMS.

§1o Somente serão consideradas as condiçôes cujo código CID esteja
expressamente indicado no Anexo l.

§2o A correspondência entre códigos da CID-10 e da CID-11 será admitida
exclusivamente quando houver equivalência diagnóstica estrita entre os códigos
expressamente previstos no Anexo l.

§3o A utilização de códigos equivalentes da CID-í 1 não implicará ampliação do
rol de condições elegíveis.

§4o E vedado ao regulamento:

| - criar novas hipóteses de elegibilidade;
ll - ampliar o rol de códigos CID;

Ill - admitir enquadramento por analogia, similaridade clínica ou intêrpretação
extensiva.

§5o A inclusão de novos códigos dependerá de lei especÍÍica precedida de
estudo de impacto orçamentário-Íinanceiro.

CAPíTULO II

DA CONCESSÃO OO AUXíLIO

Art.40. O auxílio financeiro será concedido em valor variável, observado o limite

máximo de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais por beneficiária, de acordo

com critérios estabelecidos nesta Lei e em regulamento.

Art. 5o. O auxílio destina-se prioritariamente ao custeio de despesas

relacionadas a:

| - terapias especializadas;

ll - medicamentos;

lll - acompanhamento multiprofissional;

lV - transporte para tratamento;

V - materiais terapêuticos;

Vl - acompanhamento educacional especializado.

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 300, Coqueiral, CEP: 659394«), www.itinga.ma.Eov br (99) 99115-1320



À*Í
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ : 01.614.537 I OOO1-OA

GABINETE DA PREFEITA

Art,6o. O beneÍÍcio será concedido à mãe ou responsável legal pela criança

diagnosticada com transtorno do neurodesenvolvimento, desde que atendidos

cumulativamente os seguintes requisitos:

| - comprovação do diagnóstico mediante laudo médico com indicação do

código CID constante do Anexo l;

ll - apresentação de prescrição médica que indique a necessidade de

acompanhamento terapêutico ou tratamento continuado;

lV- residência no MunicÍpio pelo prazo mínimo de 1 (um) ano;

V - não percepção de benefício financeiro de natureza similar destinado ao

custeio das mesmas finalidades previstas nesta Lei, concedido por outro ente

federativo.

§1o. A concessão do auxílio previsto nesta Lei não impede o recebimento de

beneÍícios assistenciais ou previdenciários federais ou estaduais destinados à

criança, desde que não possuam a mesma Íinalidade específica do auxílio

instituído por esta Lei.

§2o. A verificação da inexistência de benefício financeiro de natureza similar

poderá ser realizada mediante consulta e cruzamento de dados em cadastros

públicos federais, estaduais e municipais.

Art.7o. A avaliação das condições para concessão do benefício será realizada

por equipe técnica multiproÍissional, na forma do regulamento.
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lll - inscrição ê cadastro ativo e atualizado no Cadastro Único para Programas

Sociais do Governo Federal - CadÚnico;
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CAPITULO III

DA GESTÃO DO PROGRAMA

AÉ. 8o. A gestão do Programa Municipal de Apoio às Mães Atípicas ficará sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, em

articulação com a Secretaria Municipal de Saúde.

§1o Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:

| - a gestão administrativa do programa;

ll - a análise socioassistencial das beneficiárias;
lll - o acompanhamento e controle do pagamento do benefício.

CAPiTULO IV

DO CONTROLE E DA REAVALÁçÃO

Art.9o. O beneficio será submetido a reavaliação periódica, no mínimo a cada

12 (doze) meses, mediante atualização da documentação médica e

socioassistencial, ou sempre que houver indícios de alteração das condições

que ensejaram sua concessão.

Art. 10. O Poder Executivo poderá realizar fiscalização, auditoria e cruzamento

de informações junto a cadastros federais, estaduais e municipais, inclusive

CadÚnico e sistemas de saÚde, para verificação da manutenção dos requisitos

do benefício.

Av Paula R€jane de Carvalho Santos, ne 3m, Coqueiral, CEP: 65939400, www.itinga.ma govbr (99)99115-1320

§2o Compete à Secretaria Municipal de SaÚde:

| - a validação técnica das informações médicas;

ll - a análise das prescrições médicas apresentadas;

lll - o acompanhamento técnico relacionado ao tratamento e às terapias.
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CAPíTULO V

DrsPostÇÕES FrNAls

Art. í 1. A concessão do auxílio fica condicionada:

| - à existência de dotação orçamentária específica;

ll - à disponibilidade financeira do MunicÍpio;

lll - à observância da Lei Complementar no 10í/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal);

lV - à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

AÍ1. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)

dias.

Art. í3. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.'14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão, Estado do

Maranhão, em22 de abril de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 30O, Coqueiral, CEP: 65939-000, www.itin8a.ma.gov.br (99) 99115-1320

t Illlt6l
-00 MÂnÀ\HÂ0-
l,€rdr 8trrftfÉ

- -

a

@ilr^n*



Ê*í

F84.9 6402.2

a
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ : 01.614.537 I O$t-O4

GABINETE DA PREFEITA

Autismo infantil F84 0

Autismo atípico

\.

6402.5

llllffii
-Do rúÀRÂNHÂo-
l.{r d. grdr írtú

ANEXO I

ROL TAXATIVO DE TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO

(ClD-l0 e Conespondência CID-I1)

Transtorno ctD-10 clD-11

F84.1 6A02.1

F84.5

F90.0 6A05.0

6403.0F81.0

ranstorno específico da habilidade aritmética F81 .2 2

Transtorno do desenvolvimento da coordenação F82 6A04

Av. Paula Rejane de Carvalho Saítos, ne 3ClO, Coqueiíal, CEP: 65939-000, www.itinga.ma.Sov.br (99) 99115-1320

Síndrome de Asperger

Transtorno global do desenvolvimento não especificado.

Transtorno da atividade e atenção (TDAH)

Transtorno específico da leitura
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a Fauna ou
lora

|;5F lu.',r,', lo.o,',re Ttroto ltro,ro Jr.utr,rt l, 659,35

AÉ. 2r - Os valores constantes da tabela refeíida no artiqo primeiro deveÍáo serem remetidos à Receita Federal do Brasil para armazenamento do

Sistema de Preços de Terra - SIPT.

AÊ. 3! - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipôl de ltinga do Marônhão - M4,22 de ôbril de 2026

TINY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍeÍelta llunlcipal de ltinga do Maranhâo/ItlA

Publicado pot: CAIO VÍrOR DELGADO CARDOSO

Código identificadot : 2 d1966b2 d67 sdd f50 5 1 3 bb882980 5 47 4

LEI T{9 545i2026/GP, DE 22 OE ABRIL DE 2026

LEI N9 545/2026/GP, DÊ 22 DE ABRIL OE 2026.

'lnstltui o Âuxílio às famílirs dG cÍiônças com t{eurodivargên(i.5 ê dá outras provldônci.s'"

Â PREFETÍa Mut{tctpaL DE tTtitca Do trtaRÂ HÃo, EsraDo Do aRAl{HÂo, LENY PAULA FliMla o aculaR, faço saber que a câmarô

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, ôprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Leii

cÂPÍÍulo I
DtsPo$çôEs GERA|S

AÊ. lq. Fica instituído o programa Munlcipal dG Apolo às Mács Atípicas, de natureza assistenciat, destinado a oferecer auxÍlio financeiro às

máes ou responsáveis legais que exerçam o cuidado direto e permanente de crianças diagnosticadas com transtornos do neuíodesenvolvimento.
parágrafo único. O auxílio previsto nesta Lei tem por finalidade contribuir para o custeio de despesas relacionadas ào acompanhamento

terapêutico. tratamento e demais necessidades decoÍrentes da condição da criança

AÍt. 29. para os fins desta Lel. considera-se n|áê atÍplcô a mâe ou responsável legal que exerça o cuidado direto, contínuo e permanente de

criança diagnosticada com transtomo do neurodesenvolvimento previsto no anexo I desta Lei.

ÂÉ, ,s. para os fins desta Lei. consideram-se eleqíveis exclusivamente os transtornos do neurodesenvolvim€nto expressamente pÍevistos no

Anexo l, identificados por códigos específicos da Classificôção Estatística lntemacional de Doenças - ClD, da OÍganização Mundial da Saúde - OMS.

§Iq Somente seráo consideradas as condições cujo (ódigo CID esteja expressamente indicado no Aneto I

§2c A correspondência entÍe códiqos da CID-10 e da CID-11 será admitida exclusivamênte quando houver equivalência diagnóstica estrita entre os

códigos expr€ssamente previstos no Ànexo l.

§3e A utitização de códigos equivalentes da cl&11 não implicaíá ampliação do rol de condiçóes elegíveis.

§4c É vedôdo ao requlamento:
I - criar novas hipóteses de elegibilidade;

It- ampliaro rolde códigos CID;

lll - admitir enquadramento por analogia, similaridade clínica ou interpretação extensiva.

s5o A inclusáo de novos códigos dependerá de lei específica pÍecedida de estudo de impado orçamentáíio-financeiro

caPhüLo I
DA co cEssÂo Do auxiLlo
ÂÊ,4r. O auxílio financeiro será concedido em valor vôriável, obseÍvado o limite máximo de Rl 3OO,ül (trazêntor rcalsl mcns.ls por

bc[Gtrciárla, de acordo com critérios estabelecidos nesta Lei e em r€gulamento.

ÂÉ. 5r. O auxílio destina-se prioritariamente ao custeio de despesas relacionadas a:

| - terapias especializadas;
ll- medicamentos;
lll - acompanhamento multipÍofi ssional;
IV - transporte Para tratamentoi
V - mateíiâis terdÉuticosi
Vl - acompanhamento educacional especializado.
Ârt.6r. O benefício será concedido à mãe ou responsável lêgal pela criança diagnosticada com tíanstorno do neúrodesenvolvimento. desde que

atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

| - comprovâçào do diagnóstico mediante laudo médico com indlcação do código CID constante do Anexo l;

ll - apíesentação de prescriçào médica que indique a neces5idade de acompanhamento terapêutico ou tratamento continuado:

t55N 2763-860X

Registre-se, publique e cumpra-se.
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lV - residência no Município pelo prazo mínimo de 1 (um) ano;
V - não percepçâo de benefício financêiro de natureza similar destinado ao custeio das mesmas finalidades previstas nesta Lei, con(edido por outío
ente federativo.

§10. Â concessão do auxilio previsto nesta Lei não impede o recebimento de benefícios assistenciais ou previdenciários íederals ou estaduais
destinados à criança. desde que não possuam a mesma finalidade especÍfica do auxílio instituÍdo por esta Lei.

§2c. A veíficôção da inexistência de beneÍício financeiro de natureza similar poderá ser realizada mediante consulta e cruzamento de dados em
câdastros públicos íederais, estaduais e municipais.

Â.t. 71, A avaliaçáo das condições pôra concessáo do benefício será realizada por êquipê técnica muhiprofissional, na formô do regulamento
CÂPÍÍIJLO III
DA GESTÃO DO PROGRÂTiA

A.t. 8!. A gestáo do PÍograma Municlpal de Apoio às Màes Atípicas ficará sob responsabilidade da Secrêt!Íla ttlunlclpal dc Assistência Soclal,
em articulação com a SGcr.taÍlâ Íilunlclpãl dê Sâúdê.
§lc Compete à Secretaria l.lunicipal de Àssistência Social:

| - a gestáo administ.ativa do pÍograma;

ll - a análise socioassistencial das beneficiárias:
lll - o acompanhamento e controle do paqamento do beneício.
§20 Compete à Se(retaria Municipal de Saúde:
I - a validação técnica das inÍormaçôes médicas;
ll - a análise das pÍescrições médicas apres€ntadas;
lll - o acompanhamento té€nico relacionado ao tratamento e às terapias.
CÂPíTULO IV
DO COÍ{TnOLE E DA REAVALnç^O
AÉ, te, o benefÍcio seÍá submetido a .ery.lhçâo pGÍlódlc!, no mÍnlmo. c.d! 12 (dozê) marês, mediante atualização da documentação
médica ê socioassistencial, ou sempÍe que houvêr indícios de alteração das condiçôes que ensejaram sua concessão.
ÂÉ. 10. O Poder Executivo poderá realizar fiscalização, auditoria e cruzamento de informações junto ô cadastros Íederais, estaduais e municipôis,
inclusive cadÚnico e sistemas de saúde, para verificação da manutenção dos requisitos do b€nefício.
CÂPíIULO V
DrsPoíçóEs f ll{Às
Art. ll, A concessão do auxílio fica condicionada:
I - à exiíência de dotação oÍçamentária especÍfica;
ll - à disponibilidade financeiía do Município;
lll - à obseÍvânçia da Lei Complementar nc 1012000 {Lei de Responsabilidade Fis(al);
IV - à compatibilidade com o Plano Plurianual, ô Lêi de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual.

AÉ. 12, O Poder Erecutivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (novc a) dias.
AÉ. 13, A5 despesas de.orrêntes desta Lei correrão à conta de dotações oÍçamentárias próprias, suplementadas se nêcessário

Art. 14. E5ta Leíentra em vígor na data de sua pubÍicação

Gabinete da Prefeita Municipalde ltinga do Maranhã0, Estado do Maranhâo, em 22 de abrilde 2026

LEI{Y PAUI,À FIRÍI,IIAI{O AGUIAR
PreÍeita [4unicipal de ltinga do Maranhão/MA

ÂitExo I
ROL TAXATIVO DE TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO
(ClD-10 e Conespondência CID-11)

Íranstorno clD.10

smo infantil 4.0 6402.0

utismo at c0 6402.1

rome de F84.5 6402.5

nstorno lobal do desenvolvimento nao ificado. F84.9 6^02.2

nstorno da atividâde e r90.0

F81.0 6401.0

nStorno Ífico da habilidôde aritmética F81.2 6403.2

rànstorno do desenvolvimento da coorde ao F82 6404

0

co da leituranstorno
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